
 

PLANO DE GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS SÓLICOS DA 
CONSTRUÇÃO  CIVIL (PGRCC) 

 
1. INTRODUÇÃO 

 
A construção civil é uma das principais atividades econômicas no Brasil e gera  uma 

grande quantidade de resíduos sólidos, que podem causar impactos ambientais significativos 

se não forem gerenciados adequadamente. O objetivo deste PGRCC é estabelecer as 

diretrizes para a gestão dos resíduos gerados durante a reforma do Espaço Municipal de 

Linha Nova Baixa, no Município de Presidente Lucena /RS, minimizando os impactos 

ambientais e sociais. 

 

2. IDENTIFICAÇÃO DO EMPREENDIMENTO 
 

O empreendimento em questão é a execução da reforma do Espaço Municipal de 

Linha Nova Baixa, localizado no Município de Presidente Lucena /RS, o prédio existente 

(quiosque), demarcado em vermelho, com área de 127,29m², que se encontra no Espaço de 

Lazer do Campo de Futebol 7, com área de 10.765,74m², sem benfeitorias, situado em Linha 

Nova Baixa, confrontando-se a oeste, com a Rua Alvino Roberto Hanauer, ao sul com terras 

de Edgar Oscar Becker, a leste com terras de Edgar Oscar Becker e Avi Olavo Fey e a norte 

com Inês Berwian Fassbinder.. O empreendedor é o próprio Município de Presidente Lucena. 

A Figura 01 demonstra a localização do trecho do empreendimento. 

 

 

Figura 1: Localização do Espaço Municipal de Linha Nova Baixa 

 
 



 

3. CARACTERIZAÇÃO DA OBRA 
 

  O campo da localidade de Linha Nova baixa, Presidente Lucena é utilizado para 

práticas esportivas de crianças, jovens e adultos e para a realização de pequenas 

confraternizações de famílias, porém, a estrutura não se encontra em um bom estado, 

necessitando de reformas e ajustes, para que as atividades esportivas possam continuar 

ocorrendo de forma tranquila, não oferecendo riscos aos usuários. Considerando que o 

esporte promove a vivência de práticas corporais que valorizam a cultura, a saúde e a 

qualidade de vida. O esporte influencia no surgimento do hábito saudável, na construção de 

valores morais, na orientação do caráter, pois envolve os aspectos físicos, cognitivo e 

psicológico. O esporte também contribui para a melhoria das relações sociais, dado que pode 

unir, de modo espontâneo e criativo, às pessoas na comunidade. Ademais, pode ser uma 

excelente forma de inclusão social, ao permitir oportunidades iguais de participação, 

independente de gênero, raça ou habilidade. 

Objetivo: 

Incentivar através do esporte a promoção da saúde, sociabilização, construção de 

valores morais e éticos, recreação e lazer, para promover a Cidadania, pois o esporte eleva 

a autoestima e traz a sensação de integração/pertencimento de uma comunidade. Com a 

distribuição de papéis e o convívio com as regras e diferenças individuais, passando a se ver 

parte de algo maior, além de ampliar a consciência em relação aos direitos e deveres. 

 

4. LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 
 

A gestão dos resíduos de construção civil é regulamentada pela Política Nacional de 

Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010) e pela Resolução CONAMA nº 307/2002. Além disso, 

o município onde a obra será realizada possui sua própria legislação ambiental, que deve ser 

observada. 

 

5. IDENTIFICAÇÃO DOS RESÍDUOS GERADOS E CLASSIFICAÇÃO DE 
RISCO 

 
Os resíduos gerados na obra serão classificados em três categorias: resíduos não 

perigosos, resíduos inertes e resíduos perigosos. A Tabela 01 apresenta a identificação dos 

resíduos gerados e sua classificação. 

 
Tabela 01 – Identificação de resíduos e classificação de risco 

 

 
Resídu

o 

 
Classificaçã
o 

Unidade 
Geração 

estimada 

Terra Não perigoso m³ 2,00 

Pedra Não perigoso m³ 3,00 

Brita Não perigoso m³ 1,00 

Cimento Não perigoso kg 2,00 

Concreto Não perigoso m³ 1,50 



 

Madeira Não perigoso kg 10,00 

Plástico Não perigoso kg 5,00 

Metal Não perigoso kg 10,00 

Tintas e solventes Perigoso L 3,00 

 
 

Além da classificação por risco, os resíduos gerados durante a obra serão classificados 

de acordo com a Resolução CONAMA 307/2002, que estabelece as diretrizes, critérios e 

procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil. Os resíduos serão 

classificados em quatro categorias: 

• Classe A: resíduos recicláveis, como concreto, argamassa, cerâmica, tijolos, 

telhas, entre outros. 

• Classe B: resíduos não recicláveis, como plásticos, papelão, madeira, 

gesso, entre outros. 

 

• Classe C: resíduos perigosos, como tintas, solventes, óleos, lâmpadas 

fluorescentes, entre outros. 

• Classe D: resíduos inertes, como terra, areia, pedras, entre outros. 

Os tambores ou contêineres que armazenarem os resíduos deverão ter identificação 

conforme a classe dos resíduos e periculosidade. 

 

6. PLANO DE GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS 
 

O plano de gerenciamento dos resíduos estabelece as diretrizes para a gestão dos 

resíduos gerados na obra, de forma a minimizar os impactos ambientais e sociais. O plano será 

implantado em todas as fases da obra, desde a geração até a destinação final dos resíduos. 

 

7. GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS E INERTES 
 

Os resíduos não perigosos e inertes serão separados na fonte e armazenados em 

locais adequados, identificados e sinalizados. Serão utilizados recipientes apropriados para o 

armazenamento, de acordo com as características dos resíduos. Os resíduos serão 

destinados para a reciclagem, reutilização ou aterro sanitário licenciado. 

Resíduos inertes como solo e britas serão encaminhados para o local apropriado 

apontado pela Fiscalização, onde serão armazenados temporariamente até a realização da 

coleta e transporte para o destino final adequado. Será mantido um registro de entrada e saída 

dos resíduos do pátio do bota-fora, para garantir o controle e a rastreabilidade dos resíduos 

gerados na obra. 

A empresa contratada na licitação deverá contratar empresa devidamente licenciada 

para o recolhimento dos resíduos gerados na obra. 

Ao início da obra deverá ser entregue à contratante o comprovante de licenciamento 

ambiental da empresa que fará a destinação do resíduo e, ao final da obra, deverá ser 



 

entregue à contratante a nota fiscal e/ou comprovante de destinação do resíduo. 

 

8. GERENCIAMENTO DOS RESÍDUOS PERIGOSOS 
 

Os resíduos perigosos serão separados na fonte e armazenados em recipientes 

específicos, identificados e sinalizados com símbolos de perigo. Os recipientes serão 

mantidos fechados e em local isolado dos demais resíduos, dentro do canteiro de obras. Os 

resíduos perigosos serão destinados para empresas especializadas em seu tratamento e 

disposição final, de acordo com a legislação ambiental vigente. Será mantido um registro de 

entrada e saída dos resíduos perigosos, para garantir o controle e a rastreabilidade dos 

resíduos. 

 

9. RESPONSABILIDADES DA CONSTRUTORA 
 

A construtora é responsável pela implantação do PGRCC, além de garantir que as 

práticas de gestão de resíduos sejam realizadas de acordo com as diretrizes estabelecidas 

no plano. A construtora deverá providenciar os recursos necessários para a coleta, transporte 

e destinação adequada dos resíduos gerados na obra, além de orientar e capacitar os 

colaboradores envolvidos na obra sobre as práticas de gestão de resíduos. 

 

10. TRANSPORTE DOS RESÍDUOS 
 

O transporte dos resíduos será realizado por empresa especializada e licenciada, com 

veículos adequados para cada tipo de resíduo. Os veículos serão identificados com a 

categoria de resíduo transportado e seguirão as normas de segurança estabelecidas pela 

legislação. Para os materiais agregados (solos e britas) que forem descartados, poderão ser 

utilizados os caminhões basculantes da própria obra. 

 

11. DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS 
 

A destinação final dos resíduos seguirá as diretrizes estabelecidas pela legislação 

ambiental vigente e pelo plano de gerenciamento de resíduos. Os resíduos não perigosos e 

inertes serão destinados para a reciclagem, reutilização ou aterro sanitário licenciado. Os 

resíduos perigosos serão destinados para empresas especializadas em seu tratamento e 

disposição final. 

 

12. MONITORAMENTO E CONTROLE 
 

O monitoramento e controle serão realizados por profissionais habilitados e 

responsáveis pelo gerenciamento dos resíduos. Serão realizadas visitas periódicas à obra 

para verificar o cumprimento do plano de gerenciamento de resíduos e para orientar os 

trabalhadores sobre a separação correta dos resíduos. A Fiscalização realizará a fiscalização 

da obra e do gerenciamento dos resíduos gerados, para garantir o cumprimento das diretrizes 

estabelecidas no PGRCC. Será realizado o monitoramento do bota-fora, onde os resíduos 



 

serão armazenados temporariamente, para garantir que o local esteja adequado para o 

armazenamento dos resíduos. 

 

13. PENALIDADES 
 

A empresa responsável pela obra será penalizada em caso de descumprimento das 

normas estabelecidas pelo plano de gerenciamento de resíduos. As penalidades incluem 

multa, interdição da obra e/ou outras sanções previstas na legislação ambiental vigente. Além 

disso, a construtora poderá sofrer sanções administrativas, como a suspensão ou 

cancelamento do licenciamento da obra. 

 

14. CONCLUSÃO 
 

O gerenciamento adequado dos resíduos de construção civil é fundamental para 

minimizar os impactos ambientais e sociais decorrentes dessa atividade econômica. O plano 

de gerenciamento de resíduos apresentado neste documento tem como objetivo estabelecer as 

diretrizes para a gestão dos resíduos gerados na construção de uma estrada, de forma a 

garantir a sua destinação adequada e o cumprimento da legislação ambiental vigente. 

 

Presidente Lucena, outubro de 2024. 
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